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JUSTIÇA ELEITORAL .TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS

PORTARIA Nº 646/2008

Resolve:

Art. 1º. Modificar à composição da Junta Eleitoral da 523 ZE,
com sede na Comarca de CUMARI — GO, para substituição de Presidente, conforme
decisão do Tribunal.

Art. 2º. A Junta Eleitoral da 52º ZE Passa a ter a seguinte
composição, para exercício das atribuições previstas hoartigo 87 da Resolução TSE nº
22.712/08, concementes ao pleito municipal de 2008:

PRESIDENTE: MARCUSVINÍCIUS AYRES BARRETO (JUIZ)
MEMBROS: JOÃO BATISTA FERNANDESANTÔNIO CARLOS CARDOSOSUPLENTE: EVÂNIA LEÃO CORDEIRO

Anote-se e publique-se,

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral de
Goiás, aos 30 (trinta) dias do mês de setembro de 2008.

Desembargador. ATRIZ FIGUEIREDO FRANCO
Presidente


